
Quinta-feira, 31 D I Á R I O O F F I C I A L Dezembro 1 » 1 4 'Oil 

L E I N . 1445 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1914 

Auctor/za o Goverit. > a transferir pira Tanhatf a Colônia 
Cornwioiitl da Ilha dou Porcos 

O doutor Carlos Augusto Pereira Guimarães , Vieo-Pro-
sideute, em exercício, do Estado do S ã ) Paulo, 

Faço saber que o (!ongresso Legislativo decretou e. eu 
promulgo a le i seguinte : 

Art igo 1." F i c a o Poder Execut ivo aiu-torizado a trans
ferir a Colônia Correccional da Ilha dos Porcos para os e i i -
iicios destinados ao Instituto Discipl inar de T a u b a t é . 

§ único. A Colônia Correccional p.issará a deno ninar-
se slnstituto Correcional». 

Art igo 2." O pessoal do Instituto ('orreccioiial fica re
duzido de accôrdo com o seguinte quadro, e terá os venc i 
mento annuaes nelle fixados : 

1 Director G:O0O$O(K> 
1 Medico .'3:(iOÜ$00;J 
1 Pharmaceutico . . . . 2:400$00O 
1 Almoxarife e guarda-livros. 3:600$O0() 
1 Mestre de culturas . . . 3:6OU$00O 
1 Guarda pr inc ipa l . . . . l;8UU$Ü0ü 
1 Enf'erme'ro 1:200$U00 

10 Guardas civis, a cada um . 1:200$>U!)U 
S ún ico . O Estado não dará a l imentação siuào aos 

guardas civis e ao enfermeiro, quando re-sidirem no Instituto, 
e somente ás suas pessoas. 

Art igo 3." O Gjvorno poderá coutractar mestres para 
as officiuas de trabalho dos interna los uo Iustituto Corre
ccional, despoudcudo auuualmeute a t é a qiuvif ia de 0:<X>0$t.'»QO. 

Art igo 4." O Governo o x pedirá novo regulamento para 
o Instituto, afim de atteuder á-> moii l leaç >e,3 decorrentes desta 
lei . 

Artigo 5." Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado doa Negócios da J u s t i ç a o da 

Segu rança Publ ica as&im a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 dr 

Dezembro de 1914. 
C A R L O S Al .UiUCTO P E R E I K A G U I M A R Ã E S 

Klog da Miranda Charrs. 
Publicada na Secretaria da J u s t i ç a e da S e g u r a n ç a Pu

blica, aoa 28 de Dezembro de 1914. — O director interino, 
F. Germano Medeiros. 

L E I N . 1458 — D B 29 D E O K Z E . U U R O UB .1914 

Auctoriza o Governo a abrir <í Secretaria da Fazenda um 
. credito especial de 200:000X000, para oevorrer ao pa

gamento das despesas' oHunias das cjnrvssòes de li
cenças aos funecionarios públicos do Estado. 

O Doutor Carlos Augusto Pereira Guimarães Vice -Pre 
sidente do Estado, em exercício, 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 
. promulgo a seguinte lei : 

Ar t igo 1." F i c a o Governo auetori/ado a abrir, á S e 
cretaria da Fazenda, um credito especial de duzentos contos 
de réis (20l):0000$00ü), para oceorrer ao pagamento das des
pesas oriundas das concessões do licença* aos funecionarios 
publijos do Estado e feitas nos termos dos arts. 16, 17, 21 
e 22 da l e i u . 1310-K, de 30 de Dezembro de 1911. 

Art igo 2." Revogam-se as dispo ições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 29 de 

Dezembro de 1914. 

C A R D O S A U U U S T O P M R K I K A G U I M A R Ã E S 

Raphael A. Sampaio Vidal. 

L E I N . 1444-A — D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1914 

Fixa a Força. Publica do Estado para o exercício de 1915 

O dr. Carlos Augusto Pereira Guimarães , V i c e - P r c s i -
deute do Estado de S. Paulo, em exercício, 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo do Estado de
cretou e eu promulgo a lei seguinte : 

Aftigo 1.° A Força Publ ica do Estado, para o anuo 
de 1915, compor-se-a do 7.647 homens, assim distr ibuídos : 

Um estalo-maior e estado-menor. 
Cinco batalhões de infantaria, 
Um -corpo do cavallaria, 
Um corpo de bombeiros, 
Dois corpos de guarda cívica, 
U m corpo escola, 
U m curso especial militar, 
U m corpo de saúde, e, 
U m quadro do auxiliares. 
A r t i g i 2." O pessoal da Força Publ ica terá a e U a l 

ocação que consta dos quadros annexos." 
Art igo 3." Os vencimentos dos officiaes, praças e a u 

xiliares, e as demais despesas da Força Publica, no anuo 
de 191"), serão os fixados nas tabeliãs anuexas. 

A i t i g o 4." As [ raças da Força Publ ica perceberão o 
premio de, f>$000 meusaes, quaudo engajadas e o do_12$000 
ir.ensaes, quando reengajadas. 

Art igo 5." Será abonada gratificação ex t raord inár ia de 
50$000 meusaes aos officiaes e a de 15$000 meusaes ás pra -
ças, quando destacados em Santos. 

Art igo 6." A diár ia de a l imentação ás praças é fixada 
em 1$00Ò 

§ único. A ' s praças destacadas em Santos o Estado 
: abonará , a titulo de indemnização, a diíFerença eutre a d i á 

r ia fixada e o preço da al imentação, não podendo o total 
diai io exceder de 1$5Ü0. 

Art igo 7." A titulo de ajuda de custo, será fornecida 
a diár ia de 0$000 aos offioiae; e de l $ 5 ü 0 ás praças, quando 
em dil igencia, fora do logar de seu aquartelamento. 

ij uuico. Para o eflVito da ajuda de, custo, a dil igencia 
não poderá exceder de 15 dias. 

A r i i g o H." Revogam-se as disposições pm contrario. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, aos 24 de 

Dezembro de 19! I. 
C A R L O S A U O U S T O F E H F Í I I Í A G U I M A R Ã E S . 

Eloy de Mira nda Chaves. 

Publicada na Secretaria da J u s t i ç a < da Segu rança Pu
blica, Directoria da J u s t i ç a e Contabilidade, aos 30 de D e 
zembro de, 1914. — O direetor-iuteriuc, F. Germano Medeiros, 

FORCA P U : Í ESTADO :, no 
PÁRA 0 EXERCÍCIO Dt 1915 

E S T A D O - M A I O R E E S T A D O - M E N O R 

P e s s o a l " 

V E N C I M E N T O S 

Mensal k 
cadaum Annual de todos 

1 Coronel-com maudantc-geral 
1 Tenente-coronel assistente. 
1 Tenente-coronel auditor 
1 Major eucarregado do detalhe 
1 Major inspector litterario . 
2 Capi tães professores do Cur

so Prel imiuar 
l Capi tão-secre ta r io . , 
1 Teuente ajudante de ordens 
1 Alteres archivista 
1 Sargento auxiliar . 
2 Primeiros sargentos. 
8 Segundos sargentos. 

21 

uioosooo 
800$000 
800$000 
GOOjjfOCO 
600$00ü 
500$0ü0 
500$000 
380$000 
330f000 
189$000 
155$000 
1351000 

13:200$000 
9:600$0i\) 
9:600$000 
7:200$OüO 
7:20O$00O 

12:000$000 
6:000$000 
i:560$00O 
3:960$000 
2:2tí8$00O 
3:720$000 

12:9GO$000 

92:268$000 

Palacio do Governo do Esta lo de S. Paulo, aos 21 de 
Dezembro de 1914. 

C A R L O S A U G U S T O P E R Ü I R A G U I M A R Ã E S . 

W'»J de Miranda Chaves, 


